
DECLARAÇÃO 

CHAMADAPUBLICA N° 001/2022 

À Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú -MA. 

FOLHA:  1 ̀~ 
PROC.: 

I RUBRICA: 

Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda. 

Barão de Grajaú, 13 de Maio de 2022. 

o  U. ° a l~~W B ~ ~u ~ 

Antonio Almeida Rodrigues da Silva 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretarta de Agricultura Familiar 
Programa Nac tonal dr; Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

lnformaçãas Gerais-_.----.-----.------_—__-- 
DAP:  St)Wü 1 /20f 9122 t22503271049 

Emissáo: 25í03d2022 

Ultima Verso: Sim 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

Chave do extrato: 1448330923331857 
Emitido em 07!05/2022 às 10:07:17 

Versao DAP. 3 Enquadramento: V 

Validade: 2S O i'2024 Muniüpìo/UF: Ba€ãu cie GrajautMA 

DAP Valida: Sm DAP Expirada: tlào 

Titular(es) 

Nome: At TCX1IO ALMEIDA ROORIGUE5 DA â1LVA Nome: MARIA DA GUIA PEREIRA DE SAI TALA E SILVA 

CPF: 172 059 722 72 CPF: 06903853391 

Categoria Condlçáo s possa de uso da terra 

Denits aggncultrxes fem+Iiares. Proçrtelario a 

Emissor da DAP 

Emissor: 'It)t)IC:AI() lX.)S IFtI,HA! hü1C()t*4RUt2N1S (FiJWt1() t)F ($2AJi'1I1; CNPJ: IJG84ifi ;i9;?rIb(I1 d`ì 

Nome do Responsável: ()S!F I Al VES DOS S/1hI IC)S CPF: 374 )O463 Ctt? 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 
http://dap.mda.gov.br 
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VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL ? }'

DATA DE 06/03/2020 
FY.r FD'CÂO 

4MANTONIO ALMEIDA RODRIGUES DA SILVA 

ARIA JOSÉ RODRIGUES 
ANASTÁCIO DA SILVA 

TÃO'FRANCISCO DO MARANHÃO - MA 

=CERT' CASAMENTO 284 L 25 F 24 
EXP. SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 

172.059,722-72 

U , T .a , 
ib1~ 61 

Juaroz.'Go alve le Carva!i~o 
Perito Criminai 

ASSf,VATURA DO (?fRETnR 

LEI N° 7.116 DE 29!08/83 - DECRETO N 89.250183 
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